
 
 

 
 

OFÍCIO N.º 54/2025 

Piedade/SP, 25 de março de 2025 

 

REF.: REQUERIMENTO Nº 52/2025 – INFORMAÇÕES SOBRE MONITORES E 

ALUNOS NAS CRECHES 

 

Senhor Presidente, 

 

 Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos as informações e 

documentos reunidos pela Assessoria Jurídica, em atenção ao Requerimento nº 

52/2025, sobre o número de monitores nas creches e a quantidade de alunos 

matriculados. 

 

 Informamos que a resposta contém dados sensíveis protegidos pela Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), cuja utilização e eventual 

divulgação devem observar os limites legais. 

 

 Renovamos a Vossa Excelência e aos nobres Vereadores nossos protestos 

de elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 

Prefeito Municipal 

 

Exmo. Sr.  

Adilson Castanho 

D.D Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de Piedade 
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Piedade/SP, 25 de março de 2025 

 

 

Exmo. Prefeito Municipal 

Ilmo. Chefe de Gabinete 

 

REF.: REQUERIMENTO Nº 51/2025 – IN-

FORMAÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

DE PEB II – EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 

Encaminho, anexa, a resposta elaborada pela Secretaria Municipal de Edu-

cação, Cultura, Esporte e Lazer, em atenção ao Requerimento nº 51/2025, que 

trata da contratação de profissionais para atuação na Educação Básica II, com 

foco em educação inclusiva. 

 

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CAROLINE AP. ESCANHOELA 
OAB/SP 423.813 
Assessora Jurídica 

 
















